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suBsTrrunvo Ne 1Ao pRoJETo or lrt oRotruÁn'p.Ne zr/2o22

ReuróRto

Trata-se do Substitutivo ne L ao Projeto de Lei Ordinária ns 2712022,

de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que dispõe sobre o regime de concessão

de diárias e de adiantamento no Município.

O proleto veio acompanhado de.lustificativa do autor {fl. 43).

ANÁUSE E VOTO

Em cumprimento ao disposto no inciso ldo artigo 54 do Regimento

lnterno da Câmara Municipal de Pitanga, cabe à Comissão de Constituição e Justiça

emitir parecer sobre a regularidade do projeto quanto aos aspectos constituciona is,

legais e de técnica legislativa.

Em análise do projeto, verifica-se que inexiste inconstituciona lidade ou

ilegalidade na matéria.

Quanto a técnica legislativa, está de acordo com os fundamentos da Lei

Complementar Federal nq 95/98.

Desta forma, entendo que o projeto se reveste de boa forma

constitucional e legal e de técnica legislativa, razão pela qual opino favoravelmente à sua

TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 10 de 80sto 7022.

Vereado tonio Adir de Lara
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